
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  DE L ORENA
ESTADO DE SÀO PAULO

L I V R O  D E  D E C R E T O S

FIs. N.° 079

= D E C R E T O  N g 3.174 =
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE 

CRÉDITO ADICIONAL, ESPECIAL.

MARIA DE LOURDES FRADIQUE DE CASTRO ANDRADE, 
Prefeita Municipal de Lorena, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei,

D E C R E T A  :

Artigo le - De conformidade com a Lei n9 2.087, de 29 de novem 
bro de 1993, fica aberto na Secretaria de Finanças, 
Sub-Secretaria de Orçamento e Contabilidade, um 
crédito adicional, especial, na importância de
Cr$ 20.000.000,00 (vinte milhões de cruzeiros reais) 
destinado a atender as seguintes dotações orçamen­
tárias :
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Artigo 29

Artigo 3a

EXECUTIVO
Secretaria de Governo e Dependências
Obras e Instalações.................Cr$ 10.000.000,00
Equipamentos e Material Permanente. ... Cr$ 10.000.000,00 
10.58.575.1.21 - Usina de asfalto

- 0 credito de que trata o artigo anterior, sera co 
berto com recursos provenientes do excesso de arr£ 
dação, conforme item II, § l9, do artigo 43, da 
Lei n 9 4.320/64.

- Este Decreto entrara em vigor na data de sua publi­
cação, revogadas as disposições em contrário.
P.M. de Lor<ena,<'^9 de novembro de 1993.

MARI CASTRÕ^ANDRADEIQUE

Registrado em Livro proprio dá Procuradoria do Mu­
nicípio e publicado no Paço Munioipal na pata supra.

MARIA ANTONIA PEREIRA 
Secretária Adjunta de Legislação


